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ACTA Nº 27/2007 
 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2007  
 
Aos vinte dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e sete, na Sala das Sessões dos Paços 
do Concelho reuniu a Câmara Municipal sob a presidência do Dr. Manuel Alves de Oliveira, 
com a presença dos Vereadores, Dr. José David Mendes de Almeida, Dr. José Américo 
Oliveira Sá Pinto, Drª Maria da Conceiç� o Garrido da Silva Osório Vasconcelos, Eng. 
Álvaro Manuel Reis Santos, Prof. Manuel Costa e Silva e Prof. Álvaro Manuel da Silva Pinto 
Ribeiro.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Achava-se igualmente presente Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, coadjuvado por Mário Rui Almeida Barata, Técnico Superior 
de 1ª Classe. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Às 09:55 horas o Senhor Presidente declarou aberta a reuni� o. -------------------------------------  
 

� � � � � � � � � 	 
 � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
 
O senhor Presidente fez a seguinte intervenç� o: -------------------------------------------------------  
“Tendo surgido notícias relacionadas com o Hospital de Ovar, gostaria que ficasse expresso 
o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º - O Hospital de Ovar n� o tinha um Serviço de Urgência mas sim um serviço de 
atendimento permanente.----------------------------------------------------------------------------------  
Esse serviço de atendimento permanente, embora com outra designaç� o, mantêm-se em 
funcionamento ao abrigo do Protocolo celebrado, até às 24 horas, podendo eventualmente ser 
alargado. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
2º - Ovar pertence à Regi� o Centro, inclusivé em matéria de saúde. Se a Câmara Municipal 
de Ovar, apesar das limitações do Protocolo, n� o o tivesse assinado, Ovar estaria 
referenciado, neste momento, ao Hospital de Aveiro e aos Hospitais de Coimbra. --------------  
 
3º – Ao abrigo do Protocolo celebrado com a ARS foi possível garantir, além das actuais 
valências do hospital, mais três valências.--------------------------------------------------------------  
 
4º – Está já no terreno uma unidade de saúde familiar, conforme previsto no Protocolo, sendo 
previsíveis pelo menos mais três unidades de saúde familiar. ---------------------------------------  
 
5º – A n� o existir o Protocolo, algumas extensões de saúde, eventualmente, já estariam 
encerradas o que só n� o aconteceu porque a Câmara Municipal celebrou esse mesmo 
Protocolo.----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
6º – Como é sua obrigaç� o e dever a Câmara Municipal, cuja acç� o n� o se confunde, nem 
nunca confundiu, com a acç� o do Governo, continuará a monitorizar o protocolado e a tudo 
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fazer para salvaguardar os legítimos direitos dos munícipes do concelho em matéria de 
saúde.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

� � � � � 
 � � � 	 
 � � � � � 
 	 
 � 
 � � 
 
 � � � � � � 
 	 � 	 � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � �
 
APROVAÇÃO DAS ACTAS DAS REUNIÕES DE CÂMARA REALIZADAS NOS 
DIAS 06 E 12 DE DEZEMBRO DE 2007.------------------------------------------------------------                
 
O senhor Vereador Álvaro Ribeiro n� o participou na discuss� o e votaç� o deste assunto por 
n� o ter estado presente nas referidas reuniões.---------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 478/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar as actas.-----------------------------------------------  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SIMRIA - CONTRATO DE 
GESTÃO: ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PRESENTE MANDATO - 
PARA CONHECIMENTO.------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 479/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACCIONISTAS DA ÁGUAS DO 
DOURO E PAIVA, S.A. - CONTRATO DE GESTÃO: ORIENTAÇÕES 
ESTRATÉGICAS PARA O PRESENTE MANDATO - PARA CONHECIMENTO.------  
 
O senhor Vereador Álvaro Santos questionou quais foram as alterações mais significativas 
nestes novos modelos de gest� o. -------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente esclareceu que as alterações s� o principalmente ao nível da gest� o, 
definindo-se deveres e obrigações dos novos administradores e com objectivos estabelecidos, 
que se n� o forem cumpridos ter� o como consequência a imposiç� o de penalizações ao 
Conselho de Administraç� o. ------------------------------------------------------------------------------  
Referiu, ainda, que uma das questões mais importantes suscitadas nesta Assembleia Geral 
estava relacionada com a vinculaç� o ao estatuto do gestor público dos administradores n� o 
executivos, que s� o autarcas e que ocupam os referidos cargos em representaç� o dos 
municípios, tendo expressado a sua discordância relativamente a esta situaç� o, o que, aliás, 
entre outras razões motivou a sua desvinculaç� o do Conselho de Administraç� o da SIMRIA.   
 

Deliberação nº 480/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

 
PROPOSTA APRESENTADA PELOS ADMINISTRADORES NÃO EXECUTIVOS 
DA ÁGUAS DO DOURO E PAIVA, S.A.. - PARA CONHECIMENTO. ---------------------  
 

Deliberação nº 481/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  
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OFÍCIO, DATADO DE 10/12/2007, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE 
DO CENTRO, RELATIVO AO PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE OVAR E A ARSC - PARA CONHECIMENTO. ----------------------------------------------  
 
O senhor Vereador Álvaro Santos referiu que, nos primeiros dias da mudança do Serviço de 
Atendimento Permanente, houve uma grande falta de informaç� o à populaç� o. O que, na sua 
opini� o, gerou muita confus� o, que n� o teria acontecido se tivesse havido uma melhor 
articulaç� o entre as instituições e uma melhor informaç� o à populaç� o. --------------------------   
Referiu, ainda, que embora a Câmara Municipal n� o tenha uma competência directa, com a 
assinatura do Protocolo vinculou-se a esta mudança. -------------------------------------------------  
Salientou que a sua preocupaç� o é a boa prestaç� o de serviços de saúde à populaç� o, e nesse 
contexto considerou importante e justificada uma melhor informaç� o dos munícipes no que 
se refere aos serviços de saúde disponíveis e uma melhor articulaç� o entre as diferentes 
instituições e serviços, com vista ao esclarecimento e informaç� o das pessoas.------------------  
O senhor Presidente salientou partilhar a preocupaç� o manifestada pelo Senhor Vereador. E, 
nessa medida, informou ter alertado a Administraç� o Regional de Saúde, uma vez que n� o é 
da competência da Câmara Municipal de Ovar, da necessidade de informaç� o atempada e 
completa à populaç� o, antes e depois da mudança dos serviços.------------------------------------  
Referiu, ainda, que constitui sua preocupaç� o a prestaç� o de um serviço de saúde rigoroso e 
de qualidade à populaç� o. ---------------------------------------------------------------------------------  
Informou, ainda, que apesar de n� o ser competência da Câmara Municipal, houve a 
preocupaç� o de recolher informaç� o através dos serviços de saúde, que posteriormente 
veiculou através das Juntas de Freguesia, jornais e párocos, solicitando ainda aos munícipes 
para, em situações de mau atendimento, darem conhecimento à Câmara Municipal dessas 
ocorrências.--------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 482/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

 
OFÍCIO DO HOSPITAL DE OVAR, RELATIVO À MUDANÇA DE MISSÃO DO 
HOSPITAL - PARA CONHECIMENTO. -----------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente referiu que este ofício foi enviado pelo Hospital de Ovar na sequência 
de um pedido de informaç� o feito pela Câmara Municipal.------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos salientou que, relativamente à consulta de pediatria, que o 
Hospital da Feira oferece 60 horas semanais de consulta de pediatria enquanto o Hospital de 
Ovar oferece cerca de 120 horas, pelo que, numa perspectiva de complementaridade, muitos 
dos utentes que est� o a ser encaminhados para o Hospital da Feira para esta consulta podiam 
ser encaminhados para Ovar, para mais quando se sabe que o referido hospital tem 
dificuldades em satisfazer a procura em algumas valências.-----------------------------------------  
Referiu, ainda, que os Hospitais e os Centros de Saúde limítrofes podem ter um papel 
importante no aumento da qualidade do serviço prestado pelos Hospitais Centrais.-------------  
 

Deliberação nº 483/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  
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CANDIDATURA " REDES URBANAS PARA A COMPETITIVIDADE E 
INOVAÇÃO"  - ACÇÃO PREPARATÓRIA DE COOPERAÇÃO ENTRE AS 
CIDADES ORGANIZADAS EM REDE - PARA CONHECIMENTO. -----------------------  
 
O senhor Presidente informou que assinou a ades� o a esta candidatura porque estava a 
acabar o prazo para sua entrega, e dado que era importante a participaç� o do município de 
Ovar. Mesmo que esta candidatura n� o seja aprovada há o compromisso dos municípios 
envolvidos nesta candidatura de assumirem o projecto. ----------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos reconheceu a qualidade desta candidatura e considerou 
positivo que haja o compromisso de avançar com este projecto, apesar da candidatura n� o ter 
sido aprovada.-----------------------------------------------------------------------------------------------  
Expressou a sua disponibilidade para dar o seu contributo a este projecto, porque reconhece a 
importância deste tipo de projectos. ---------------------------------------------------------------------   
 

Deliberação nº 484/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

 
PROPOSTAS DE MODELO DE GESTÃO DE SISTEMA MULTIMUNICIPAL DE 
" BAIXA"  DE ÁGUA E DE ÁGUAS RESIDUAIS, APRESENTADOS PELO 
MUNICÍPIO DE ESTARREJA - PARA CONHECIMENTO. ----------------------------------  
 
O senhor Presidente informou que estas propostas fazem parte de um conjunto de estudos 
que est� o a ser elaborados no sentido de se avaliar da possibilidade de um modelo alternativo 
ao apresentado pela Águas de Portugal e dos quais dará conhecimento à Câmara Municipal 
conforme forem sendo do seu conhecimento. ----------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos propôs que se alargasse esta discuss� o a outros órg� os 
autárquicos, nomeadamente, às Juntas de Freguesia e à Assembleia Municipal. -----------------  
 

Deliberação nº 485/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

 
OFÍCIO DO GABINETE DO MINISTRO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RELATIVO AO 
PLANO ESTRATÉGICO DA INTERVENÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO E 
VALORIZAÇÃO DA RIA DE AVEIRO - PARA CONHECIMENTO.-----------------------  
 
O senhor Presidente informou que, dado que considera que este é um assunto muito 
importante, irá representar a Câmara Municipal de Ovar em todo este processo. ----------------  
O senhor vereador José Américo realçou a importância deste medida, e tem esperança de que 
este grupo de trabalho consiga desenhar um plano estratégico para a ria e para a barrinha. ----  
O senhor Vereador Álvaro Santos considerou encarar esta comunicaç� o com algum 
cepticismo, uma vez que este Governo fez tábua rasa de uma proposta que havia e que tinha 
sido consensualizada para a criaç� o de uma entidade gestora da ria. Por outro lado, este 
documento faz, aparentemente, tábua rasa daquilo que foi um plano elaborado pela 
Associaç� o dos Municípios da Ria, o “Unir a Ria” , que podia ser aproveitado e integrado 
neste novo plano. -------------------------------------------------------------------------------------------  
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Considerou, ainda, que mais importante do que um plano estratégico de intervenç� o, era que 
fosse já estipulado um plano de acç� o com o envolvimento de todos os parceiros. Diferente 
da criaç� o de uma comiss� o consultiva para a elaboraç� o de mais um estudo estratégico, era 
promover a acç� o e concretizar os estudos e as medidas consagradas nos estudos já 
realizados. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente referiu ter já reiterado junto do Senhor Ministro do Ambiente a 
necessidade de implementar medidas e promover acções. No entanto, este despacho nomeia 
também um grupo de trabalho, para além da comiss� o consultiva, com vista à elaboraç� o do 
plano estratégico. -------------------------------------------------------------------------------------------  
Referiu, ainda, que teve a oportunidade de defender a integraç� o e aproveitamento dos planos 
e estudos já realizados por diferentes entidades, nomeadamente pela AMRIA. Tendo 
defendido, também, que para além da realizaç� o do plano estratégico, é necessário promover 
as acções imediatas e urgentes que se impõem pela sua necessidade. ------------------------------  
 

Deliberação nº 486/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

 
PROPOSTA DE APOIO ÀS TROUPES DE REIS. ------------------------------------------------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
 
“Dando continuidade a uma prática anterior da Câmara Municipal visando a defesa das 
tradições culturais, tendo presente que a Tradiç� o dos Reis tem uma significativa express� o 
no Concelho de Ovar e que o trabalho das Troupes de Reis deve ser incentivado e apoiado, 
propõe-se que seja atribuído um apoio financeiro no valor de � 250,00 (duzentos e cinquenta 
euros) a cada uma das Troupes de Reis que constam da listagem anexa; --------------------------  

 
TROUPES DE REIS – 2008 

 
1. Troupe de Reis Infantil da EB1 dos Combatentes; -------------------------------------------  
2. Troupe de Reis Infantil da Stª. Casa da Misericórdia; ---------------------------------------  
3. Troupe de Reis Infantil da EB1 da Oliveirinha; ----------------------------------------------  
4. Troupe de Reis Infantil da EB1 da Ribeira; ---------------------------------------------------  
5. Troupe de Reis Infantil da Eb1 da Habitovar;-------------------------------------------------  
6. Troupe de Reis da Associaç� o Cultural e Atlética de Guilhovai; --------------------------  
7. Troupe de Reis da Associaç� o Desportiva Ovarense;----------------------------------------  
8. Troupe de Reis da Música Nova; ---------------------------------------------------------------  
9. Troupe de Reis da Associaç� o Cultural e Recreativa da Valdágua; -----------------------  
10. Troupe de Reis da Casa do Povo de Válega; --------------------------------------------------  
11. Troupe de Reis JOC/LOC; -----------------------------------------------------------------------  
12. Troupe de Reis do Orfe� o de Ovar -------------------------------------------------------------  
13. Troupe de Reis do Grupo Folclórico “  Os Fogueteiros de Arada; -------------------------  
14. Troupe de Reis da Associaç� o Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ovar; -----  
15. Troupe de Reis da Associaç� o dos Antigos Alunos da Escola Oliveira Lopes;----------  
16. Troupe de Reis da Associaç� o Cultural e Recreativa da Ribeira; --------------------------  
17. Troupe de Reis do Grupo Coral e Cultural Sol Poente;--------------------------------------  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR 

ACTA Nº 27/2007 - 20 de Dezembro de 2007  

            563 
 

18. Troupe de Reis da Casa da Amizade; ----------------------------------------------------------  
19. Troupe de Reis da Associaç� o Cultural e Rec. de Sande, Salgueiral e Cimo de Vila;” -  

 
O senhor vereador Álvaro Santos propôs que o montante do apoio a conceder fosse de 500 
euros. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor vereador José Américo louvou a proposta do senhor vereador Álvaro Santos, só 
lamenta que n� o tenha proposto o aumento do apoio concedido à Fundaç� o do Carnaval para 
a realizaç� o do Carnaval de Ovar. -----------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente considerou que ao nível dos valores absolutos e isolados, os montantes 
podem n� o parecer importantes, mas há o princípio de um gest� o rigorosa e criteriosa, que é 
preciso respeitar, uma vez que os valores absolutos, sem importância na sua globalidade, 
resultam em endividamento excessivo, como tem acontecido em alguns municípios.-----------  
O senhor Presidente propôs a votaç� o das duas propostas, sendo a proposta A a proposta 
apresentada pelo executivo e a proposta B a apresentada pelos senhores vereadores do PSD. -    
O senhor Vereador David Almeida n� o participou na discuss� o e votaç� o desta proposta por 
se considerar impedido.------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 487/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por maioria, aprovar a proposta A, com voto de qualidade do Presidente 
da Câmara.--------------------------------------------------------------------------------------------  

 
PROPOSTA DE ACTUALIZAÇÃO DO PROTOCOLO COM OS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DO CONCELHO DE OVAR E APOIO AO INVESTIMENTO. --------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
“Em 12 de Novembro de 2007 foi publicada no D.R. nº 217, Série I a Lei 65/2007 que define 
o enquadramento institucional e operacional da protecç� o civil no âmbito municipal, 
estabelece a organizaç� o dos serviços municipais de protecç� o civil e determina as 
competências do comandante operacional municipal. Esta Lei revoga a Portaria 449/2001 de 
5 de Maio e determina que os Municípios adaptem os seus serviços ao regime agora previsto, 
no prazo de 180 dias.---------------------------------------------------------------------------------------  
 
O Protocolo de colaboraç� o entre a Câmara Municipal de Ovar e as Associações 
Humanitárias dos Bombeiros Voluntários de Ovar e Esmoriz foi aprovado por unanimidade 
por deliberaç� o de 6 de Outubro de 2005, vigora desde 1 de Janeiro de 2006 sendo renovado 
automática e anualmente desde que n� o denunciado por qualquer dos outorgantes com a 
antecedência mínima de 6 meses. ------------------------------------------------------------------------  
 
O valor de 7.000 �  mensais para financiamento das obrigações estabelecidas em a2), b) e c) 
definido na alínea e) da cláusula 1ª. perfazendo o valor anual de 84.000 � , foi actualizado 
para 7.042,50�  mensais em 2007 (84.510 �  / Ano) e deveria ser actualizado para 7.190,39 �  
mensais em 2008.-------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Em 20 de Novembro último foi efectuada reuni� o conjunta com representantes de ambas as 
corporações de Bombeiros. Nessa reuni� o, foi solicitada uma actualizaç� o extraordinária 
daquele valor, tendo em vista o reforço dos meios humanos da equipa da protecç� o civil e 
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também para fazer face ao significativo acréscimo de custos decorrentes do agravamento do 
preço dos combustíveis. Posteriormente, foi sugerida a actualizaç� o desse valor de 7.042,50 
�  para 8.700,00 �  mensais. --------------------------------------------------------------------------------  
 
Foram também apresentados orçamentos de investimento para 2008 de 78.000�  e 207.000�  
pela Associaç� o Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ovar e Bombeiros Voluntários 
de Esmoriz, respectivamente. Está em curso o investimento da Piscina dos Bombeiros 
Voluntários de Esmoriz apoiado pela CMO e que se traduz num esforço financeiro 
significativo para o orçamento municipal. A alínea d) da cláusula 1ª do Protocolo prevê um 
apoio da CMO até 20% nos investimentos das Corporações, até ao valor máximo a 
estabelecer anualmente em Plano e Orçamento Municipal. -----------------------------------------  
  
Face ao exposto, proponho: -------------------------------------------------------------------------------  
 
1- A actualizaç� o extraordinária do valor previsto na alínea e) da cláusula 1ª do Protocolo, 
para o valor de 7.700�  mensais (92.400� /ano) ; -------------------------------------------------------  
2- Um incentivo de 20% ao investimento até ao limite de 15.000 �  a atribuir a cada 
corporaç� o nos anos de 2007 e 2008 para apoio aos planos apresentados. “ ----------------------  
 
O senhor Vereador David Almeida salientou que esta proposta resulta essencialmente da 
publicaç� o da Lei nº 65/2007, de 12 de Novembro, cuja implementaç� o irá decorrer ao longo 
do ano de 2008. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
Informou que, relativamente ao investimento, mantém-se nos 20% e com o limite de 15.000 
euros. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos expressou o seu acordo no que respeita ao apoio para 
investimento. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
Salientou o facto de a nova lei adoptar um modelo que a Câmara Municipal de Ovar já 
assumiu aquando da criaç� o do Gabinete de Protecç� o Civil (GPC), nomeadamente o 
aumento da importância do papel das Corporações de Bombeiros neste serviços. ---------------  
Relativamente ao apoio ordinário, considerou que o apoio previsto n� o é suficiente, tendo em 
conta o papel desempenhado pelas corporações ao nível do Gabinete de Protecç� o Civil, 
dado que a sua actividade se baseia no voluntariado, sendo cada vez mais difícil assegurar a 
realizaç� o de todas as tarefas que lhe est� o atribuídas. Neste sentido propôs que fosse 
concedido o montante proposto pelas corporações, ou seja 8.700,00 euros mensais. ------------  
Considerou, ainda, que era importante que houvesse um melhor acompanhamento e 
coordenaç� o dos GPC por parte da Câmara Municipal e do seu técnico responsável por esta 
área.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador David Almeida salientou que as corporações de bombeiros s� o 
corporações voluntárias, n� o se podendo confundir o seu funcionamento normal com o seu 
papel nos GPC.----------------------------------------------------------------------------------------------  
Relativamente à forma como este montante foi calculado, considerou existirem restrições 
orçamentais, dado constituir um objectivo do executivo o n� o aumento das despesas 
correntes, que foi nulo no orçamento para 2008, sendo que neste caso houve um aumento de 
10% em relaç� o ao ano anterior. -------------------------------------------------------------------------  
Considerou, ainda, que se trata de um ajustamento extraordinário e que resulta da avaliaç� o 
da Câmara Municipal da necessidade de incrementar a actividade dos GPC’s.-------------------  
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O senhor Presidente informou que a Câmara Municipal suporta outros custos relacionados 
com as corporações de bombeiros para além dos apoios agora propostos, nomeadamente os 
encargos com os seguros. ---------------------------------------------------------------------------------  
O senhor vereador José Américo considerou que as propostas do senhor Vereador Álvaro 
Santos est� o em contradiç� o com a sua posiç� o de defender uma gest� o rigorosa e criteriosa 
da Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------  
Referiu, também, que a Câmara Municipal sempre tem apoiado as corporações de bombeiros, 
mantendo-se um bom espírito de colaboraç� o entre a autarquia e as Associações 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários existentes no concelho. ----------------------------------  
 

Deliberação nº 488/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar o ponto 2 da proposta.------------------------------  
Deliberado, por maioria, aprovar o ponto 1 da proposta. ------------------------------------  

 
CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR COM A ADO FUTEBOL DA 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA OVARENSE - DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA - 
REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS.-----------------------------------------------------------------  
 
A informaç� o nº 154/GAP/SP, de 11/12/2007, é do seguinte teor: ---------------------------------  
 
“Na sequência da deliberaç� o camarária de 08.11.2007, que aprovou o Programa de Apoio 
ao Associativismo do Concelho de Ovar, na mesma reuni� o, foi aprovada a celebraç� o de um 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a ADO Futebol da Associaç� o 
Desportiva Ovarense, com efeitos entre 01.09.2007 e 30.06.2008. ---------------------------------  
A Câmara Municipal comprometeu-se a atribuir uma comparticipaç� o financeira à referida 
Associaç� o, no montante de �  15.050,00, para a prossecuç� o do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado, nos termos e condições constantes do Programa de Apoio ao 
Associativismo do Concelho de Ovar. ------------------------------------------------------------------  
A assinatura do Contrato-Programa encontra-se agendada para o próximo dia 13.12.2007, 
pelas 18.00 horas, em conjunto com os demais Contratos-Programa e Protocolos de 
Colaboraç� o aprovados, no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo do Concelho de 
Ovar.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Entretanto, a Câmara Municipal teve conhecimento que o Tribunal Judicial da Comarca de 
Ovar declarou a insolvência da Associaç� o, o que motivou, inclusive, a realizaç� o de uma 
reuni� o, a pedido da Associaç� o, no passado dia 23.11.2007, na qual foi comunicado que a 
ADO iria recorrer da decis� o judicial.-------------------------------------------------------------------  
Ora, considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------  
-  O eventual recurso interposto n� o tem efeito suspensivo da decis� o de insolvência da 

Associaç� o;------------------------------------------------------------------------------------------------  
-  A declaraç� o de insolvência priva, de imediato, o insolvente, por si ou pelos seus 

administradores, de poderes de administraç� o e de disposiç� o dos bens integrantes da 
massa insolvente ou adquiridos posteriormente, os quais passam a competir ao 
administrador da insolvência; --------------------------------------------------------------------------  

-  A declaraç� o de insolvência determina a cessaç� o da actividade normal do insolvente, 
sendo os seus bens apreendidos, com vista à satisfaç� o dos credores; ---------------------------  
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-  N� o se afigura adequado o pagamento de qualquer comparticipaç� o, neste momento, à 
ADO Futebol, sendo que a referida quantia apenas poderia ser entregue ao administrador 
da massa falida e n� o seria afecto aos fins a que se destinam, uma vez que a Associaç� o 
n� o deverá prosseguir a sua actividade normal, nomeadamente o Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado;-----------------------------------------------------------  

-  Razões de interesse público, tendo em conta nomeadamente a afectaç� o de verbas aos 
legítimos fins a prosseguir, que disciplinam a actuaç� o da Câmara Municipal, aconselham a 
que n� o sejam efectuados, neste momento, pagamentos à Associaç� o;--------------------------  

 
Sem prejuízo do pagamento poder vir a ser posteriormente realizado, caso haja alteraç� o da 
situaç� o da Associaç� o e apresentado e aceite plano de recuperaç� o viável, o Exmo. Senhor 
Presidente n� o deverá autorizar o pagamento da quantia referente ao ano de 2007, titulada 
pelo Contrato-Programa, pelo que n� o deverá proceder-se à respectiva assinatura do 
documento e realizaç� o de quaisquer pagamentos, devendo aguardar-se pela definiç� o 
definitiva da situaç� o da Associaç� o.--------------------------------------------------------------------  
 
A merecer acolhimento, deverá dar-se, de imediato, conhecimento do despacho do Exmo. 
Senhor Presidente da Câmara Municipal à ADO Futebol da Associaç� o Desportiva 
Ovarense. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
À consideraç� o superior.” ---------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente embora reconhecendo o mérito e actividade da Associaç� o Desportiva 
Ovarense, informou n� o ser legalmente possível a transferência do apoio deliberado para a 
formaç� o, devido à situaç� o de insolvência do clube. -------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos destacou o desempenho da actual direcç� o do clube, que 
está a tentar realizar um trabalho de base, ao nível da formaç� o, de reconhecido mérito.--------  
De seguida, felicitou o clube pelo seu aniversário, lamentando que esteja a passar por esta 
situaç� o de dificuldades, que irá, seguramente, conseguir ultrapassar.------------------------------  
 

Deliberação nº 489/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  
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 � 
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ACTUALIZAÇÃO DOS VALORES DA TABELA DE TAXAS E LICENÇAS DO 
MUNICÍPIO DE OVAR.---------------------------------------------------------------------------------  
 
 A informaç� o RAG/MB de 14 de Dezembro de 2007 é do seguinte teor: ------------------------  
 
“À Consideraç� o Superior --------------------------------------------------------------------------------  
 
Relativamente ao assunto em epígrafe vimos expôr o seguinte:-------------------------------------  
1 -  Nos termos do artigo 11º do Regulamento de Liquidaç� o e Cobrança de Taxas e 

Licenças do Município de Ovar, a Câmara Municipal deverá, até ao fim do mês de 
Dezembro, proceder à actualizaç� o dos valores constantes da tabela de Taxas e 
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Licenças, para vigorar no ano seguinte, em funç� o do índice de preços no consumidor 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.------------------------------------------------  

2 -  A Câmara Municipal, mediante deliberaç� o fundamentada, poderá prescindir da 
actualizaç� o ordinária, nos termos do nº 4 do referido artigo. --------------------------------  

3 -  A Câmara Municipal na sua reuni� o de 05/12/2005, deliberou n� o proceder à 
actualizaç� o para 2006. -----------------------------------------------------------------------------  

4 -  Para 2007, a Câmara Municipal deliberou proceder à actualizaç� o prevista no 
regulamento, em 3,1%, índice de preços ao consumidor em Outubro de 2006.------------  

5 -  O índice de preços ao consumidor a considerar para efeitos de actualizaç� o é de 2,6% 
(variaç� o média dos últimos 12 meses em Outubro de 2007), conforme publicado pelo 
Instituto Nacional de Estatística. ------------------------------------------------------------------  

6 –  Por outro lado, está em curso a adequaç� o dos Regulamentos Municipais e respectivas 
taxas ao novo Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, instituído pela Lei nº 53-
E/2006, de 29 de Dezembro de 2006, o que pode implicar alterações substanciais nos 
respectivos valores, pelo que poderá n� o se justificar proceder à actualizaç� o, neste 
momento, da Tabelas de Taxas e Licenças.------------------------------------------------------  

 
Em conclus� o,-----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A Câmara Municipal deverá deliberar proceder à actualizaç� o dos valores da Tabela de 
Taxas e Licenças anexa ao Regulamento de Liquidaç� o e Cobrança de Taxas e Licenças do 
Município de Ovar para o ano de 2008, pelo percentual indicado no ponto 5, salvo se 
prescindir da referida actualizaç� o, nos termos do nº4 do artigo 11º do mesmo Regulamento, 
tendo em atenç� o o aludido no ponto 6 da presente informaç� o.------------------------------------  
 
Junto se anexa, para apreciaç� o, a Tabela de Taxas e Licenças devidamente actualizada.” -----  
 
O senhor Vereador Álvaro Santos expressou a sua n� o concordância com a actualizaç� o das 
taxas, tendo em consideraç� o o exposto no ponto 6 da informaç� o. --------------------------------  
 

Deliberação nº 490/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por maioria, aprovar a actualização, nos termos do ponto 5 da 
informação RAG/MB de 14 de Dezembro de 2007, bem como a Tabela de Taxas e 
Licenças anexa à referida informação.----------------------------------------------------------  
Os senhores Vereadores do PSD, votaram contra. --------------------------------------------  

 
L ICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO PARA O EXERCÍCIO DE ACTIVIDADE 
RUIDOSA DE CARÁCTER TEMPORÁRIO, REQUERIDA PELA FIRMA 
POSITIVA EVENTOS, A REALIZAR NO DIA 31/12/2007, NO FURADOURO.----------  
 
O senhor vereador José Américo referiu que este evento é idêntico ao realizado no ano 
passado, e relativamente ao qual foi feita uma avaliaç� o pela Câmara Municipal, da qual 
resultou a identificaç� o de algumas situações que n� o podem voltar a ocorrer sob pena de 
porem em causa a realizaç� o do evento. Outras houve que foram positivas, nomeadamente a 
afluência de público que gerou. No entanto, na sua globalidade, considerou que a avaliaç� o 
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foi positiva, pelo que, e ao contrário da avaliaç� o técnica, concorda que seja concedida a 
licença especial de ruído com vista à realizaç� o do evento em causa.------------------------------   
O senhor David Almeida salientou o facto de já no ano passado ter tido reservas 
relativamente à realizaç� o deste evento, e a avaliaç� o que teve oportunidade de fazer n� o foi 
muito positiva, tendo inclusivé havido, posteriormente, reclamações contra a realizaç� o 
daquele evento, nomeadamente no que se refere ao ruído excessivo que se verificou. ----------  
A senhora Vereador Conceição Vasconcelos considerou ter tido reticências à realizaç� o deste 
evento, principalmente no que se refere ao ruído a partir de determinada hora, e ao facto de 
ser um evento organizado sem a participaç� o dos estabelecimentos já existentes na Praia do 
Furadouro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
No entanto, este ano teve a oportunidade de reunir com os promotores do evento, que lhe 
deram conta da sintonia existente entre todos os estabelecimentos da Praia do Furadouro, 
podendo as pessoas circular entre os vários espaços. -------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Ribeiro considerou que a existência deste evento é positiva para 
Ovar e para o Furadouro, porque atrai novas pessoas e alarga a oferta disponível naquela 
praia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Santos realçou o facto de, relativamente a alguns aspectos menos 
positivos que se registaram no ano passado, haver intenç� o de os resolver para que n� o 
voltem a acontecer e registou a existência de sintonia entre os vários estabelecimentos de 
modo a facilitar a circulaç� o das pessoas entre os vários espaços.----------------------------------  
O senhor Presidente propôs que a Câmara Municipal deliberasse que, a conceder a licença 
especial de ruído, esta fosse condicionada à emiss� o da licença de recinto improvisado.-------  
 
O senhor vereador David Almeida fez a seguinte declaraç� o de voto: -----------------------------  
“Abstive-me nesta votaç� o, face ao parecer negativo da DAQV no que respeita aos impactes 
negativos ao nível do ruído, bem como pela experiência negativa no ano transacto.” -----------  
 

Deliberação nº 491/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por maioria, emitir a licença especial de ruído, condicionada à emissão 
de licença de recinto improvisado.----------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador David Almeida absteve-se. -------------------------------------------------  

 
REQUERIMENTO DE CAMILO FONTES SANTIAGO SILVA, A SOLICITAR 
AUTORIZAÇÃO PARA A CEDÊNCIA DO LUGAR Nº 761 DO MERCADO 
MUNICIPAL DE OVAR PARA MARIA DE FÁTIMA FERREIRA SANTOS. ------------  
 

Deliberação nº 492/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, deferir o requerido.--------------------------------------------  

 
REQUERIMENTO DE DANIEL SOEIRO SANTANA, OCUPANTE DA LOJA Nº 11 
DO MERCADO MUNICIPAL DE OVAR, A SOLICITAR AUTORIZAÇÃO PARA A 
CESSÃO DA EXPLORAÇÃO PARA JOÃO CARLOS COSTA PEREIRA SILVA.------  

  
Deliberação nº 493/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, deferir o requerido.--------------------------------------------  
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Pelas 12,40 horas, o senhor Vereador Álvaro Santos teve que se ausentar da reuni� o, por 
motivos profissionais.--------------------------------------------------------------------------------------  
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DA DESPESA. ------------------------             
 

Deliberação nº 494/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento e aprovar. -----------------------------  

 
4ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 
2007.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente esclareceu que esta alteraç� o tem a ver essencialmente com a 
necessidade de realizar uma intervenç� o urgente no Rio Cáster e com o acerto das 
transferências para as freguesias.-------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 495/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por maioria, com os votos contra dos senhores Vereadores do PSD, 
aprovar a alteração. ---------------------------------------------------------------------------------  

 
EM MÃOS (ARTº 83º DA LEI  N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO, COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  N.º 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO): -----  
 
ANULAÇÃO DE CHEQUES EM TRÂNSITO. ----------------------------------------------------  

 
Deliberação nº 496/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, considerar anulados, nos termos da informação dos 
Serviços de Tesouraria de 19 de Outubro de 2007. --------------------------------------------  
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PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADO AO FUNCIONÁRIO ANTÓNIO JOSÉ 
SÁ GOMES. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 497/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aplicar a pena de quinze dias de suspensão, nos 
termos da proposta do instrutor do processo. ---------------------------------------------------  
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PROPOSTA DE REALOJAMENTO DA POPULAÇÃO RESIDENTE EM 
BARRACAS E CONSTRUÇÕES ABARRACADAS NO BAIRRO DE S. JOSÉ, OVAR 
- INFORMAÇÃO DO SERVIÇO DE ACÇÃO SOCIAL Nº 237 DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 2007.-----------------------------------------------------------------------------------  
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O senhor Vereador David Almeida informou que houve três agregados familiares, 
abrangidos por este realojamento, que, nos termos legais, deixaram de ter possibilidade de 
ser incluídos nesse mesmo realojamento, pelo que será conveniente que seja encontrada outra 
soluç� o para os referidos agregados familiares.--------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 498/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, analisar em próxima Reunião de Câmara. ---------------  

 
PROPOSTA DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELO DECRETO-
LEI  Nº 44645/62, A MANUEL CARLOS PINTO OLIVEIRA SONA, ADQUIRENTE 
DO LOTE A-103 DO CONJUNTO HABITACIONAL DO SARGAÇAL - VÁLEGA. ----  
 

Deliberação nº 499/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, deferir o requerido.--------------------------------------------  
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TRABALHOS A MAIS RELATIVOS À EMPREITADA DO " JARDIM DE 
INFÂNCIA DA REGEDOURA - 2ª FASE - VÁLEGA. -------------------------------------------  
 

Deliberação nº 500/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por maioria, com a abstenção dos senhores Vereadores do PSD, 
aprovar os trabalhos a mais, nos termos da proposta. ----------------------------------------  

 

� � � � � 
 � � � 	 
 � � � � � � � � 	 � � � � 	 
 � � � � 
 � � 
 � � 
 � � � � �
� � � � 	 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
� 
 � 
 � � � � � � � � � � 	 � � � � 	 
 � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � �
 
APROVAÇÃO DO ESTUDO PRÉVIO DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE 
MACEDA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 501/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar o estudo prévio e submeter ao IDP para 
emissão de parecer.----------------------------------------------------------------------------------  

 
PROPOSTA DA COMISSÃO DE TOPONÍMIA, DE ATRIBUIÇÃO DE VÁRIOS 
TOPÓNIMOS A RUAS DA FREGUESIA DE OVAR.--------------------------------------------  
 
A proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------  
“PROPOSTA 
No uso de competências que me foram subdelegadas pelo Senhor Presidente da Câmara por 
despacho de 05/11/02, na área da Toponímia – artº 64, número 1, alínea v) da Lei número 
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169/99, de 18 de Setembro e, na sequência da deliberaç� o da Comiss� o de Toponímia, 
proponho a atribuiç� o dos seguintes topónimos a ruas da Freguesia de Ovar. --------------------  
 
- RUA DO AREEIRO DE ENXEMIL, para arruamento paralelo a Poente da Rua Dr. José 
Eduardo Sousa Lamy, para Norte, a Poente da Sociedade Pecuária Marte (sentido Sul / 
Norte);--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- TRAVESSA DO AREEIRO, para arruamento perpendicular a Poente ao anterior (sentido 
Nascente / Poente); -----------------------------------------------------------------------------------------  
- TRAVESSA DA TOJEIRA, para arruamento perpendicular a Nascente da Rua da Tojeira, 
na Marinha (sentido Nascente /Poente); ----------------------------------------------------------------  
- RUA MARTIM GODINHO (Politico e Bair r ista 1918 / 1988), para arruamento 
perpendicular a Sul à Av. do Emigrante, paralelo a Poente da Rua Família Colares Pinto, 
desde o Restaurante “O Bosque” até à Av. do Emigrante (frente à Rua Cidade de Pithiviers);  
- RUA FAMÍLIA VALENTE DE ALMEIDA (Negociantes de Peixe), para arruamento a 
construir perpendicular à Rua Gonçalo Velho (Furadouro) até à Av. da República 
(Furadouro).” ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 502/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.--------------------------------------------  
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COMUNICAÇÃO NOS TERMOS DO ART.º 65.º, N.º 3 DA LEI  N.º 169//99 DE 18 DE 
SETEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  Nº 5-A/2002, DE 
11 DE JANEIRO. ------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 503/2007:---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento e aprovar. -----------------------------           
 

BALANCETE:---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A Câmara tomou conhecimento de que a Tesouraria encerrou ontem com o saldo de �  
5.483.075,15.------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
DELIBERAÇÕES: ---------------------------------------------------------------------------------------  
 
As deliberações foram aprovadas em minuta no final da reuni� o, nos termos do nº 3 do artº 
92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-
A/2002, de 11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------   
 
ENCERRAMENTO: -------------------------------------------------------------------------------------  
 

E como nada mais havia a tratar pelo Presidente foi encerrada a reuni� o, pelas 13:25horas, da 
qual para constar se lavrou a presente acta que, depois de lida, vai ser assinada, 
obrigatoriamente, pelo Presidente e por mim, Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de 
Departamento Administrativo e Financeiro.------------------------------------------------------------  
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